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medicamento fitoterápico aquele que, na sua composição, inclua 
substâncias ativas isoladas, de qualquer origem, nem as associa-
ções destas com extratos vegetais.

X. Medicamento genérico: é igual ou comparável ao de 
referência (ou inovador ou original ou de marca) em quantidade 
de princípio ativo, concentração, forma farmacêutica, modo de 
administração e qualidade, que pretende ser com ele intercam-
biável. É geralmente produzido após expiração ou renúncia da 
patente e de direitos de exclusividade, comprovando sua eficácia, 
segurança e qualidade através de testes de biodisponibilidade e 
equivalência terapêutica. O medicamento genérico é designado 
conforme a DCB ou, na ausência, a DCI.

XI. Notificação de Receita: é o documento que acompanhado 
de receita autoriza a dispensa de substâncias e medicamentos 
sujeitos a controle especial definidos na Portaria SVS/MS nº 
344/98 e suas atualizações.

XII. Prescritor: profissional legalmente habilitado para pres-
crever medicamentos, preparações magistrais e/ou oficinais e 
outros produtos para a saúde.

XIII. Rasura: ato ou efeito de raspar ou riscar letras em um 
documento, para alterar um texto.

XIV. Receita: prescrição escrita de medicamento, contendo 
orientação de uso para o paciente, efetuada por profissional 
legalmente habilitado, quer seja de preparação magistral ou de 
produto industrializado.

XV. Receituário de Controle Especial: impresso utilizado para 
a prescrição de medicamentos e substâncias sujeitas a controle 
especial.

XVI. Unidade Dispensadora: serviço de dispensa de medica-
mentos pertencente à Unidade de Saúde.

XVII. Validade da receita: data limite em que a receita pode-
rá ser aviada, contada a partir de sua emissão.

DA PRESCRIÇÃO
Art. 2º. A Relação Municipal de Medicamentos (Remume) 

deve ser norteadora das prescrições de medicamentos nos servi-
ços de saúde do SUS sob gestão municipal.

Art. 3º. A prescrição de medicamentos nas unidades do SUS 
sob gestão municipal deverá:

I. Conter identificação do Serviço de Saúde com nome, 
endereço e telefone.

II. Ser individual, escrita em caligrafia legível, à tinta ou 
digitada, sem rasuras e/ou emendas, observadas a nomenclatura 
e o sistema de pesos e medidas oficiais, indicando a forma far-
macêutica, a concentração, a dose, o modo de usar e a duração 
do tratamento.

III. Conter o nome completo do paciente.
IV. Conter a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou a 

denominação genérica do medicamento sendo vedado o uso de 
abreviaturas ou códigos.

V. Conter a denominação botânica para medicamentos 
fitoterápicos.

VI. Ser apresentada em uma única via, com exceção das 
prescrições de medicamentos sujeitos a controle especial e an-
timicrobianos que deverão ser apresentadas em duas vias para 
atender à legislação específica.

VII. Conter a data de sua emissão, identificação (nome 
completo e número do registro no conselho de classe correspon-
dente, impresso ou de próprio punho) e assinatura do prescritor.

VIII. É facultado ao prescritor emitir as receitas de medica-
mentos para tratamento de condições crônicas contendo os dize-
res “uso contínuo” ou determinar a quantidade de medicamento 
suficiente para o período de tratamento.

IX. É vedada a prescrição de mais de um fármaco ou es-
quema posológico que faculte ao dispensador ou usuário uma 
escolha.

§ 1º. Em casos excepcionais, em que o tratamento necessite 
da inclusão do parceiro (a) ou de familiares, o prescritor deverá 
expressar essa condição na receita médica.

§ 2º. A prescrição de medicamentos sujeitos a controle espe-
cial deverá atender à legislação específica.

§ 3º. A disposição contida na alínea “f” do presente artigo 
entrará em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a publicação 
desta Portaria.

Art. 4º. Para fins de prescrição de medicamentos são consi-
derados prescritores os seguintes profissionais: médico, cirurgião-
dentista, enfermeiro e farmacêutico.

§ 1º Ao cirurgião-dentista é permitido prescrever medica-
mentos para fins odontológicos (Anexo 1).

§ 2º Ao enfermeiro é permitido prescrever medicamentos 
conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas 
pelo gestor municipal (Anexo 2).

§ 3º Ao farmacêutico é permitido prescrever medicamentos 
de acordo com a Lista de Grupos e Indicações Terapêuticas Espe-
cificadas (GITE), isentos de prescrição médica, e, ainda, de acordo 
com protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo 
gestor municipal, quando se tratar de medicamentos sob prescri-
ção médica (Anexo 3).

Art. 5º. Os medicamentos não sujeitos a controle especial 
destinados ao tratamento de condições crônicas poderão ser 
prescritos em quantidades para até 180 (cento e oitenta) dias de 
tratamento a partir da data de emissão da receita.

§ 1º Os medicamentos anti-hipertensivos poderão ser pres-
critos para até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de tra-
tamento para pacientes com hipertensão arterial sistêmica com 
escore de Framingham na categoria de baixo risco, ou seja, pro-
babilidade de evento cardiovascular em 10 anos menor que 10%.

§ 2º Os medicamentos contraceptivos hormonais poderão 
ser prescritos para até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
de tratamento.

Art. 6º. A quantidade prescrita dos medicamentos sujeitos a 
controle especial deverá atender à legislação específica.

Art. 7º. Nos casos em que a receita estiver em desacordo 
com o disposto nesta Portaria, o dispensador deverá contatar o 
prescritor por meio do Formulário de Comunicado ao Prescritor 
(Anexo 4).

DA VALIDADE DA RECEITA
Art. 8º. As receitas terão validade de 30 (trinta) dias, conta-

dos a partir da data de sua emissão.
§ 1º As receitas de medicamentos para o tratamento de 

condições crônicas que expressem o termo “uso contínuo” terão 
validade de 180 (cento e oitenta) dias de tratamento, contados a 
partir da data de sua emissão.

§ 2º As receitas de medicamentos para o tratamento de 
condições crônicas prescritas em quantidade igual ou superior 
a 30 (trinta) dias de tratamento, que expressem ou não o termo 
“uso contínuo”, serão consideradas válidas pelo período cor-
respondente à quantidade expressa, respeitando-se o máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias de tratamento a partir da data 
de sua emissão, ou 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a 
partir da data de sua emissão no caso de medicamentos anti-
hipertensivos.

§ 3º. A validade da receita de medicamentos sujeitos a 
controle especial deverá atender obrigatoriamente à legislação 
específica.

§ 4º. A validade da receita de medicamentos antimicrobia-
nos deverá atender obrigatoriamente à legislação específica.

§ 5º. A validade da receita de contraceptivos hormonais será 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de tratamento, a partir 
da data de sua emissão, desde que expressa a condição “uso 
contínuo”. Caso contrário deverá se respeitar a duração do trata-
mento expressa pelo prescritor não ultrapassando 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias.

DA DISPENSA
Art. 9º. A dispensa de medicamentos nas unidades do SUS 

sob gestão municipal deverá ocorrer mediante a apresentação 
da receita, do número do cartão SUS do paciente, desde que 
atendidos os artigos 3º e 4º desta Portaria.

§ 1º Nos casos em que não for possível a dispensação da 
quantidade exata devido à apresentação farmacêutica, deve ser 
dispensada a quantidade superior mais próxima à calculada, de 
maneira a promover o tratamento completo do paciente.

§ 2º Quando a prescrição expressar o uso de um medica-
mento de forma condicional, tais como “se dor”, “se febre”, “se 

e, normas para execução do acesso são fundamentais para a 
promoção da segurança do paciente;

a Lei Federal nº 5.081, de 24 de agosto de 1966, que regula 
o exercício da Odontologia;

a Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que 
dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medica-
mentos, insumos farmacêuticos e correlatos e seu regulamento;

a Lei Federal nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe 
sobre a regulamentação do exercício da Enfermagem, e dá 
outras providências (inclusive definindo competências dos enfer-
meiros para prescrever medicamentos);

a Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Título III Da Prevenção, Capítulo I - 
Disposições Gerais, Art. 71, Capítulo II - Da Prevenção Especial, 
Seção II, Art. 81, item III;

a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dis-
põe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências;

a Lei Federal nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, que 
estabelece o medicamento genérico, dispõe sobre a utilização 
de nomes genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras 
providências;

a Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Livro I, 
Título I - Das Pessoas Naturais, Capítulo I - Da Personalidade e da 
Capacidade, Art. 3º, Art. 4º e Art. 5º;

o Decreto Federal nº 74.170, de 10 de junho de 1974, que 
regulamenta a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que 
dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medica-
mentos, insumos farmacêuticos e correlatos;

o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, 
o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências;

a Portaria GM/MS nº 3.916, de 30 de outubro de 1998, que 
aprova a Política Nacional de Medicamentos;

a Portaria GM/MS nº 2.928, de 12 de dezembro de 2011, 
que dispõe sobre os §§ 1º e 2º do art. 28 do Decreto n° 7.508, de 
28 de junho de 2011;

a Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998 e suas 
atualizações, que aprova o Regulamento Técnico sobre substân-
cias e medicamentos sujeitos a controle especial;

a Portaria SVS/MS nº 06, de 29 de janeiro de 1999, que 
aprova a Instrução Normativa da Portaria SVS/MS nº 344, de 
12 de maio de 1998, que instituiu o Regulamento Técnico sobre 
substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial;

a Resolução do Conselho Nacional de Saúde (CNS) nº 338, 
de 6 de maio de 2004, que aprova a Política Nacional de Assis-
tência Farmacêutica (PNAF);

a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) da Anvisa nº 135, 
de 29 de maio de 2003, que aprova o regulamento técnico para 
medicamentos genéricos;

a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) da Anvisa nº 138, 
de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre o enquadramento na 
categoria de venda de medicamentos;

a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) da Anvisa nº 14, 
de 31 de março de 2010, que dispõe sobre o registro de medica-
mentos fitoterápicos;

a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) da Anvisa nº 20, 
de 5 de maio de 2011, que dispõe sobre o controle de medica-
mentos à base de substâncias classificadas como antimicrobia-
nos, de uso sob prescrição, isoladas ou em associação;

a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) da Anvisa nº 36, 
de 25 de julho de 2013, que institui ações para a segurança do 
paciente em serviços de saúde e dá outras providências;

a Lei Complementar Estadual nº 791, de 9 de março de 
1995, que estabelece o Código de Saúde no Estado de São Paulo;

a Lei Estadual nº 10.241, de 17 de março de 1999, que 
dispõe sobre os direitos dos usuários dos serviços e das ações de 
saúde no Estado e dá outras providências;

a Lei Municipal nº 14.413, de 31 de maio de 2007, que 
dispõe sobre os direitos dos usuários dos serviços, das ações de 
saúde no Município e dá outras providências;

a Portaria SMS nº 1.054/2000, que dispõe sobre o uso da de-
nominação comum brasileira no âmbito das unidades de saúde 
sob administração municipal;

a Portaria SMS nº 2.748/2002, que instituiu a Comissão 
Farmacoterapêutica da Secretaria Municipal da Saúde, que tem 
como principal objetivo estabelecer a Relação Municipal de 
Medicamentos (REMUME);

a Portaria SMS.G nº 295, de 19 de maio de 2004, que institui 
o protocolo para o fornecimento de contraceptivos reversíveis na 
Rede de Atenção Básica do Município de São Paulo, com a finali-
dade de ampliar e agilizar a oferta dos métodos aos usuários do 
SUS de forma segura e com acompanhamento adequado;

a Resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM) nº 
1.931, de 17 de setembro de 2009, que aprova o Código de Ética 
Médica, no que se refere à prescrição de medicamentos;

a Resolução do Conselho Federal de Farmácia (CFF) nº 417, 
de 29 de setembro de 2004, que aprova o Código de Ética da 
Profissão Farmacêutica;

a Resolução do Conselho Federal de Farmácia (CFF) nº 586, 
de 29 de agosto de 2013, que regula a prescrição farmacêutica;

a Nota Técnica da Anvisa sobre a RDC nº20/2011, de 24 de 
setembro de 2013, que orienta os procedimentos relativos ao 
controle de medicamentos à base de substancias classificadas 
como antimicrobianos de uso sob prescrição médica;

a deliberação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado 
de São Paulo, CIB nº 72, de 20 de dezembro de 2013, que aprova 
as diretrizes para dispensa de medicamentos, no âmbito do Siste-
ma Único de Saúde, no Estado de São Paulo;

a "Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde", 2011 - Conse-
lho Nacional de Saúde - Ministério da Saúde. (Portaria GM/MS nº 
1.820, de 13 de agosto de 2009).

Resolve:
Normatizar a prescrição e a dispensa de medicamentos no 

âmbito das unidades pertencentes ao Sistema Único de Saúde 
(SUS) sob gestão municipal.

DAS DEFINIÇÕES
Art. 1º. Para o melhor entendimento desta normatização são 

adotadas as seguintes definições:
I. Classe terapêutica: categoria que congrega medicamentos 

com propriedades e/ou efeitos terapêuticos semelhantes.
II. Condição crônica: refere-se a doenças de longa duração e 

geralmente de progressão lenta.
III. Denominação Comum Brasileira (DCB): denominação do 

fármaco ou princípio farmacologicamente ativo, aprovada pelo 
órgão federal responsável pela vigilância sanitária.

IV. Denominação genérica (nome genérico): denominação do 
fármaco ou princípio farmacologicamente ativo.

V. Dispensa: é a entrega de medicamentos com a orientação 
adequada para o paciente ou seu responsável sobre a interação 
com outros medicamentos e/ou alimentos; sobre as formas de 
melhorar a adesão ao tratamento, a orientação de como agir 
no caso de ocorrência de reações adversas, a conservação do 
produto farmacêutico, entre outras, sempre considerando as 
peculiaridades do paciente.

VI. Emenda: ato ou efeito de emendar, tentar melhorar o 
próprio procedimento acrescentando no propósito de aumentar 
o que já fora feito.

VII. Formulário de Comunicado ao Prescritor: impresso con-
tendo as inconformidades presentes nas receitas apresentadas 
nas Unidades de Saúde da SMS-PMSP (Secretaria Municipal de 
Saúde - Prefeitura do Município de São Paulo).

VIII. Medicamentos de uso contínuo: são medicamentos usa-
dos no tratamento de condições crônicas ou para contracepção, 
para as quais o paciente poderá utilizar de forma ininterrupta, 
conforme prescrição.

IX. Medicamento fitoterápico: é o obtido empregando-se 
exclusivamente matérias-primas ativas vegetais. É caracterizado 
pelo conhecimento da eficácia e dos riscos de seu uso, assim 
como pela reprodutibilidade e constância de sua qualidade. Sua 
eficácia e segurança são validadas através de levantamentos 
farmacológicos de utilização, documentações técnico-científicas 
em publicações ou ensaios clínicos fase III. Não é considerado 

da Contabilidade em fls. 1620/1621 e de JUD.AA em fls.retro, 
à luz do disposto no Decreto nº 55.839/15 e no uso da com-
petência que me foi delegada pela Portaria 07/2015 – SNJ, 
de 20/01/15, AUTORIZO a emissão de nota de empenho no 
valor de R$ 36.200,00 (trinta e seis mil e duzentos reais), 
onerando a dotação nº 2115.02.062.3024.4.817.3.3.90.36.00.
00 do orçamento vigente, com vistas a promoção do depósito 
complemento dos honorários periciais devidos ao Sr. WALDO 
JOSÉ BITTENCOURT MARCONDES, perito judicial, inscrito no 
CPF 763.069.337-00, nos autos judiciais da Ação Popular nº. 
0401599-91.1993.8.26.0053, em curso perante a 3ª. Vara da 
Fazenda Pública da Capital.

 DESENVOLVIMENTO URBANO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

 EXTRATO DA REUNIÃO
FERNANDO DE MELLO FRANCO, Presidente do Fundo de 

Desenvolvimento Urbano – FUNDURB/SMDU, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, DETERMINA a publicação 
do extrato contendo os assuntos discutidos no Plenário, relati-
vos às matérias constantes da Pauta da 4ª REUNIÃO ORDINÁ-
RIA, realizada em 04 de dezembro de 2015.

PAUTA DA REUNIÃO: 1) Informes; 2) Prestação de Contas 
Parciais 3) Proposta de Calendário 2016.

1) O Secretário Executivo, Sr. Caio Rioei Yamaguchi Ferreira, 
iniciou a Reunião às 10h05min, deu boas vindas a todos e 
introduziu a pauta.

2) Em seguimento ao primeiro item de pauta, o Secretário 
Executivo informou a ciência das Atas da 3ª Reunião Ordinária 
e da 1ª Reunião Extraordinária, dado seu envio prévio aos 
Conselheiros e ausência de questionamentos; em seguida, o 
Presidente do FUNDURB deu posse aos novos representantes 
da Sociedade Civil do CMPU, CADES e CMH, e informou que 
os representantes do CMTT irão indicar posteriormente seus 
representantes.

3) A prestação de contas parciais foram apresentadas pelas 
seguintes secretarias: SMSP, SEHAB, SIURB, SMC e SMDU.

4) No tocante ao último item de pauta, foi apresentada a 
proposta de Calendário 2016, incluindo da realização de reu-
nião extraordinária prevista para o dia 29 de janeiro de 2016, 
onde serão postos em votação os Planos de Aplicação Anuais 
de cada Secretaria, de forma detalhada por projeto.

 CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
URBANA

 EXTRATO DA REUNIÃO
Fernando de Mello Franco, Presidente do Conselho 

Municipal de Política Urbana – CMPU/SMDU, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, DETERMINA a publicação 
do extrato contendo os assuntos discutidos no Plenário relativas 
às matérias constantes da Pauta da 38ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 
CMPU, realizada em 03 de dezembro de 2015.

PAUTA DA REUNIÃO 1. Apreciação das atas de reuniões; 
2. Informes: Programação da 7ª Conferência da Cidade de São 
Paulo; Lançamento do Programa de Expansão do WiFi Livre SP 
no Gestão Urbana; Apresentação das candidaturas para indi-
cação, por meio das entidades representativas dos segmentos 
do CMPU, de representantes titulares e suplentes da Sociedade 
Civil para a Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU 
e para a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU. 
3. Apresentação do GeoSampa; 4. Apresentação do Relatório 
Anual (2015), Plano de Trabalho (2016) e novos perímetros 
de aplicação dos Instrumentos Indutores da Função Social da 
Propriedade; 5. Plenária; 6. Definição do calendário de reuniões 
do CMPU para 2016. 01) O Secretário Executivo do CMPU, 
Fernando Túlio Salva Rocha Franco, iniciou a reunião às 9h45m 
apresentando a pauta da reunião que foi aprovada por una-
nimidade pelo plenário. Em sequência apresentou as Atas das 
26ª e 27ª Reunião Extraordinária e da 37ª Reunião Ordinária 
do CMPU, que foram aprovadas por unanimidade. 02) Após a 
aprovação o Secretário Executivo do CMPU franqueou a palavra 
à Assessora de Participação Popular e Comunicação da SMDU, 
Luzinete Ramos Borges, que fez uma breve apresentação da pro-
posta e da minuta de decreto de convocação da 7ª Conferência 
Municipal da Cidade de São Paulo, cujo tema é “A Função Social 
da Cidade e da Propriedade”, a ser realizada entre 1º de janeiro 
e 05 de julho de 2016. 03) Finalizada a apresentação o Secre-
tário Executivo do CMPU, Fernando Túlio Salva Rocha Franco, 
apresentou as candidaturas para indicação de representantes 
titulares e suplentes da Sociedade Civil para a Câmara Técnica 
de Legislação Urbanística - CTLU e para a Comissão de Proteção 
à Paisagem Urbana – CPPU, informando que os colegiados 
não atingiram o mínimo de candidaturas determinadas pelo 
Decreto nº 56.268/2015 nos segmentos Movimentos Sociais e 
de Bairro e Conselhos de Políticas Públicas e Setoriais, desta 
forma foi colocada em votação a proposta de prorrogação de 
prazo final das indicações até o dia 11 de dezembro de 2015, 
apenas para os dois segmentos, dispensando o segmento Aca-
dêmico e Técnico-Profissional que atendeu o referido decreto, 
o que foi aprovada por unanimidade pelo plenário. 04) Após 
as contribuições o Diretor do Departamento de Produção e 
Análise de Informação – DEINFO, Tomás Wissenbach, apresentou 
o GeoSampa, informando que a partir de 07 de dezembro de 
2015 o portal será aberto ao público em geral, atendendo assim 
uma das metas estabelecida no Plano de Metas da PSMP. 05) 
Logo após, dando continuidade aos informes, o Programa de 
Expansão Wifi Livre SP foi apresentado pela Secretaria Municipal 
de Serviços – SES, que informou sobre a implantação de Wifi 
Livre em 120 praças da cidade de São Paulo e sobre a abertura 
da Consulta Pública, que teve inicio em 18 de novembro de 
2015. 06) Em seguida o Diretor do Departamento de Controle 
da Função Social da Propriedade - DCFSP, Fernando Guilherme 
Bruno Filho, apresentou o Relatório Anual de 2015, o Plano de 
Trabalho para 2016 e a Proposta de Ampliação de Novas Áreas 
para Aplicação do PEUC. 07) Finalizadas as apresentações e os 
informes a palavra foi passada à plenária que apreciou e deba-
teu os pontos de pauta apresentados. Depois das contribuições 
dentre Conselheiros do CMPU e demais presentes, estas foram 
devidamente anotadas pela mesa. Encerramento: A palavra foi 
franqueada ao Secretário Executivo do CMPU, Fernando Túlio 
Salva Rocha Franco, que informou sobre a proposta de agenda e 
o cronograma de reuniões para 2016. Após o informe agradeceu 
a presença dos conselheiros e conselheiras encerrando a reunião 
às 12h05m. A reunião foi secretariada por Fernando Túlio Salva 
Rocha Franco, Secretário Executivo do Conselho Municipal de 
Política Urbana – CMPU.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC
DESPACHOS: LISTA 2015-2-219
COORDENACAO DE VIGILANCIA EM SAUDE
ENDERECO: RUA SANTA ISABEL, 181
PROCESSOS DA UNIDADE SMS/COVISA/GVISAM/ST
2012-0.196.701-1 GOLDEN BIT AUTO PECAS LTDA
DOCUMENTAL
FORAM CORRIGIDAS A IRREGULARIDADES MENCIONADAS 

NO AUTO DE INFRACA O SERIE F -06467. ARQUIVE-SE.

 PORTARIA Nº 082/2015-SMS.G
A Secretaria Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, 

considerando:
Que os medicamentos no Sistema Único de Saúde tem uma 

importância significativa na redução da mortalidade e morbidade 

2015-0.316.448-5 CMA-CONSULTORIA METODOS AS-
SESSORIA MERCANTIL S/A

DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

24, INCISO VI, DO DECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA 
DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPAR-
TAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO PRESENTE 
E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS 50.691/2009 E 
51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA 
COM EFEITOS DE NEGATIVA.

2015-0.316.720-4 INSTITUTO AGIRES
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

24, INCISO VI, DO DECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA 
DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPAR-
TAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO PRESENTE 
E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS 50.691/2009 E 
51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA 
COM EFEITOS DE NEGATIVA.

2015-0.316.769-7 ESCOLA DE SAMBA UIRAPURU DA 
MOOCA

DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

24, INCISO VI, DO DECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA 
DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPAR-
TAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO PRESENTE 
E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS 50.691/2009 E 
51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA.

2015-0.317.719-6 ALLAN MORIKAWA AURIENI
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

24, INCISO VI, DO DECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA 
DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE DEPAR-
TAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO PRESENTE 
E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS 50.691/2009 E 
51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMIS-

SÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DO PRO-
GRAMA DE DESPESAS PARA APERFEIÇOAMENTO 
DOS INTEGRANTES DA CARREIRA DE PROCURA-
DOR DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil 
e quinze, às quinze horas, na sala de reuniões do gabinete da 
Procuradoria Geral do Município, reuniu-se a Comissão Especial de 
Acompanhamento do Programa de Despesas para Aperfeiçoamen-
to dos Integrantes da Carreira de Procurador do Município, sob a 
Presidência de LUCIANA SANT´ANA NARDI. Presentes os procura-
dores municipais RENATA PIRES CAVALSAN, DANILO DE ARRUDA 
G. PAIVA, CAYO CÉSAR CARLUCCI COELHO, MARIA FERNANDA 
RAPOSO DE MEDEIROS TAVARES MARTINS, DANIEL COLOMBO 
BRAGA, TATIANA ROBLES SEFERJAN, FELIPE RIGUEIRO NETO, FER-
NANDA DUTRA DRIGO DE ALMEIDA, LILIAN DAL MOLIN SCIASCIO 
e JERRY JACKSON FEITOSA Instalada a sessão, informou-se a 
pauta da reunião, na qual constavam as dúvidas apresentadas 
pelos membros da comissão e a deliberação com relação aos 
processos distribuídos. Em relação aos valores descritos nas notas 
fiscais como "despesas acessórias", a comissão entendeu que 
deverão ser indeferidos por falta de previsão nas portarias 15/15 
e 17/15 PGM.G. Com relação aos pedidos de reembolso distribu-
ídos aos membros da comissão, deliberou-se pela autorização de 
reembolso total, observado o limite de R$ 4 mil reais previsto no 
artigo 1º da Portaria 17/15 PGM.G, nos pedidos formulados nos 
processos administrativos nº 2015-0.279.743-3 (Maria Tereza Go-
mes da Silva), 2015-0.251.617-5 (Débora Sotto), 2015-0.293.149-
0 (André Albuquerque C. de P. Magalhães, 2015-0.263.303-1 
(Alexandre Viveiros Pereira), 2015-0.291.296-8 (Karina Muller 
Ramalho), 2015-0.302.140-4 (Alexandre Petrilli Gonçalves Ferraz 
de Arruda), 2015-0.290.873-1 (Verena Carvalhal Garcia), 2015-
0.305.616-0 ( Felipe Rigueiro Neto), 2015-0.263.302-3 (Fabio 
Fernando Jacob), 2015-0.294.763-0 (Katia Seung Hee Lee), 2015-
0.271.630-1 (Marcos Augusto Carboni), 2015-0.277.828-5 (Luiz 
Paulo Zerbini Pereira), 2015-0.305.621-6 (Antonio Ricardo Surita 
dos Santos), 2015-0.291.776-5 (Rodrigo Bordalo Rodrigues), 2015-
0.266.523-5 (Maira Nardo de Campos e Silva), 2015-0.246.770-0 
(Iasmine Souza Encarnação), 2015-0.300.308-2 (Rodrigo Yokou-
chi Santos), 2015-0.267.279-7 (Rodrigo Amorim Pinto), 2015-
0.267.276-2 (Marcos Vinicius Sales dos Santos), 2015-0.265.158-7 
(Ana Lucia Marino Rosso), 2015-0.283.941-1 (Rafael dos Santos 
Mattos Almeida), 2015-0.271.993-9 (Maria de Lourdes Almei-
da Prado Nigro), 2015-0.280.513-4 (Denize Moreno Vazquez), 
2015-0.266.085-3 (Rodrigo de Souza Pinto), 2015-0.280.241-0 
(Jerry Jackson Feitosa), 2015-0.286.152-2 (Juliana Demarchi), 
2015-0.276.154-4 (Marcia Duschitz Segato), 2015-0.264.767-9 
(Sérgio Barbosa Júnior), 2015-0.284.952-2 (Beatrice Canhedo 
de Almeida Sertoni), 2015-0.292.208-4 (Maria Tereza Tavares 
de Araújo E. Preuss), 2015-0.305.622-4 (Gabriel Silvestre Goitia 
Garcia), uma vez que comprovado o preenchimento dos requisitos 
das Portarias 15 e 17/2015.PGM.G. Com relação aos pedidos 
formulados nos processo administrativos nº 2015-0.251.615-9 
(Luciana Cecilio de Barros), 2015-0.264.412-2 (José Paulo Sisterolli 
Batista), 2015-0.263-307-4 (Leon Rogério Gonçalves de Carvalho), 
2015-0.256.684-9 (Adriana Claudia Della P. de Medeiros), 2015-
0.287.858-1 (João Tonnera Junior), 2015-0.267.270-3 (Fabiana 
Carvalho Macedo), a Comissão deliberou pela autorização do 
reembolso parcial, no limite de R$ 4 mil reais. Já no tocante 
aos pedidos formulados nos processos administrativos nº 2015-
0.273.934-4 (Edgard Padula), 2015-0.284.953-0 (René Francisco 
Lopes), 2015-0.305.594-5 (Ricardo Cheruti), 2015-0.285.283-3 
(Rodrigo Garla Jorge) e 2015-0.295.389-3 (Maria Isabel Davidoff 
Engel), deliberou-se pelo deferimento parcial. A Comissão retifica 
a ata da 3º reunião para constar que o pedido formulado nos 
autos do processo administrativo nº 2015-0.259.593-8 (João Alex-
sandro Fernandes), deverá ser parcialmente deferido já que o valor 
que consta na nota fiscal como "despesas acessórias" não poderá 
ser reembolsado por falta de previsão nas portarias 15 e 17/15 
PGM.G. Por fim, a Senhora Presidente propôs o encaminhamento 
dos processos à Divisão Técnica de Contabilidade para ciência e 
encaminhamento à Chefia de Gabinete da Procuradoria Geral do 
Município. Após o pagamento os processos deverão ser encami-
nhados à Seção Técnica Administrativa da PGM para providências 
relativas ao controle do prazo estabelecido no inciso III do art. 4º 
da Portaria 17/15. PGM.G Nada mais havendo a tratar e ninguém 
mais querendo fazer uso da palavra, foi encerrada a sessão.

(a) LUCIANA SANT´ANA NARDI; (a) RENATA PIRES CAVAL-
SAN; (a) CAYO CÉSAR CARLUCCI COELHO; (a) MARIA FERNAN-
DA R. DE MEDEIROS T. MARTINS; (a) DANIEL COLOMBO BRAGA; 
(a) FELIPE RIGUEIRO NETO; (a) LILIAN DAL MOLIN SCIASCIO; (a) 
JERRY JACKSON FEITOSA; (a) TATIANA ROBLES SEFERJAN; (a) 
DANILO DE ARRUDA G. PAIVA.

 CHEFE DE GABINETE
 LINHA DE ATENDIMENTO DIRETO: 3396-1646
DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
2015-0.003.054-2 - DESAP - Requisição de Pequeno 

Valor - Em face dos elementos que instruem o presente, da ma-
nifestação de FISC 101, endossada por FISC-G, ambas em fls. 29 
e, à luz do disposto no Decreto nº 55.839/15 e da competência 
atribuída pela Portaria nº 007/2015 - SNJ.GAB. AUTORIZO a 
emissão da Nota de Empenho, onerando a dotação 28.21.28.8
46.0000.0.012.3.3.90.91.00.00 do orçamento vigente, no valor 
de R$ 553.224,35 (quinhentos e cinquenta e três mil e duzentos 
e vinte e quatro reais e trinta e cinco centavos), para pagamen-
to das Ordens Cronológicas de Pequeno Valor, de competência 
do Departamento Fiscal.

 DEPTO JUDICIAL
 DEPARTAMENTO JUDICIAL – JUD. G. 
1993-0.043.897-2 – Em face dos elementos constantes do 

presente, notadamente o andamento processual de 1605/1616, 
a manifestação de JUD. 31, às fls. 1603/1604 e 1618/1619, 
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Anexo 5 - Modelo de receituário padrão para utilização nas Unidades pertencentes 
ao Sistema Único de Saúde sob gestão municipal. 

Cirurgiões-dentistas – CD são profissionais da saúde legal-
mente aptos a prescrever, conforme estabelecido na Portaria 
Ministério da Saúde - MS nº 1.625 de 10 de julho de 2007.

Compete ao CD a prescrição e aplicação de especialidades 
farmacêuticas de uso interno e externo para tratamento de 
agravos relativos à saúde bucal e é vedada ao CD a prescrição 
de medicamentos para tratamento de agravos que não sejam da 
competência da Odontologia.

Os medicamentos comuns na rotina da prescrição odon-
tológica são antissépticos, analgésicos, antibióticos e anti-in-
flamatórios não esteroides - AINES, com menos frequência, os 
corticosteróides.

Dentre os psicofármacos que podem ser prescritos pelo CD 
estão os analgésicos opiáceos fracos derivados, sintéticos ou 
não, da morfina e outros utilizados no tratamento de nevralgia 
do trigêmeo, de disfunções da articulação temporomandibular 
(DTM) e de dores neuropáticas. Antiepilépticos e antidepressivos 
também podem ser prescritos para o tratamento desses agravos. 
Em pacientes ansiosos e/ou fóbicos, podem ser usados ansiolíti-
cos somente no pré e pós operatório.

Fonte: Orientações sobre a prescrição de medicamentos 
pelo CD, disponível em: http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/
secretarias/upload/saude/arquivos/saudebucal/Prescricao-odon-
to_2012.pdf)

Anexo 2 – Prescrição de medicamentos pelo enfermeiro
A prescrição de medicamentos pela equipe de enfermagem 

é ação privativa do Enfermeiro. Os limites legais, para a prática 
desta ação, são os Programas de Saúde Pública e rotinas aprova-
das em instituições de saúde públicas ou privadas.

Parâmetros legais:
. Lei Federal nº 7.498/86
. Decreto Presidencial nº 94.406/87
. Portaria GM/MS nº 2488/2011
No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo a 

dispensa de medicamentos será realizada exclusivamente quan-
do a prescrição do enfermeiro for oriunda de serviços próprios.

Anexo 3 - Prescrição de medicamentos pelo farmacêutico
A prescrição de medicamentos pelo farmacêutico é restrita 

aqueles enquadrados como isentos de prescrição médica. A 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) especifica os 
medicamentos isentos de prescrição médica por meio da Lista de 
Grupos e Indicações Terapêuticas Especificadas (GITE).

Parâmetros legais:
1. Resolução RDC ANVISA nº 138, de 29 de maio de 2003. 

Dispõe sobre o enquadramento na categoria de venda de me-
dicamentos.

2. Resolução CFF nº 586 de 29 de agosto de 2013. Regula a 
prescrição farmacêutica e dá outras providências.

No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo a 
dispensa de medicamentos constantes de protocolos ou outras 
normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal será 
realizada exclusivamente quando a prescrição do farmacêutico 
for oriunda de serviços próprios.

náuseas”, dentre outras, será dispensada quantidade suficiente 
para 3 (três) dias de tratamento.

§ 3º A dispensa de medicamentos para o tratamento de 
condições crônicas deverá ser realizada com intervalo mensal, 
pelo período de validade da receita.

§ 4º É vedado o fornecimento de medicamentos para meses 
anteriores à data da realização da dispensa.

Art. 10. É vedada a dispensa de mais de um fármaco ou 
esquema posológico que faculte ao dispensador ou usuário uma 
escolha.

Art. 11. A dispensa de medicamentos sujeitos a controle es-
pecial e antimicrobianos deverá atender à legislação específica.

Art. 12. No ato da dispensa devem ser registrados na via do 
paciente os seguintes dados:

I – identificação da Unidade Dispensadora.
II - data da dispensa.
III - quantidade aviada de cada medicamento.
IV – nome legível do dispensador.

 Parágrafo único: As informações registradas nas 
receitas de antimicrobianos e medicamentos sujeitos a controle 
especial deverão atender à legislação específica.

Art. 13. A unidade dispensadora será responsável pelo arqui-
vamento da 2ª via da receita, por ordem cronológica, por 2 (dois) 
anos, das receitas de medicamentos sujeitos a controle especial 
e antimicrobianos, com exceção das receitas do medicamento 
talidomida que deverão ficar arquivadas por 5 (cinco) anos.

Art. 14. É vedada a dispensa de medicamentos a menor de 
14 (quatorze) anos, exceto à usuária de contraceptivos hormo-
nais e à usuária que for mãe.

Art. 15. É vedada a dispensa de medicamentos sujeitos 
a controle especial a menor de 18 (dezoito) anos, exceto ao 
emancipado.
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. O gerente da Unidade de Saúde é o responsável por 
fazer cumprir as disposições desta Portaria.
 Art. 17. O receituário padrão a ser utilizado pelas 
Unidades de Saúde do Município de São Paulo (Anexo 5), deve 
ser o mesmo utilizado para prescrição de medicamentos não 
sujeitos a controle especial e para medicamentos sujeitos a con-
trole especial, devendo neste caso serem preenchidos os dados 
requeridos conforme legislação específica.

Parágrafo único. Os modelos de receituários e de notificação 
de receita para os demais medicamentos sujeitos a controle 
especial devem atender à legislação específica.

Art. 18. É proibida a dispensa de medicamento cuja receita 
não obedeça ao disposto nesta Portaria, independente da origem 
da receita.

Art. 19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se na íntegra a Portaria SMS.G nº 338 de 15 de 
fevereiro de 2014.

Anexo 1 - Prescrição de medicamentos pelo cirurgião-den-
tista

Anexo 4 - Formulário de Comunicado ao Prescritor 
 PORTARIA Nº 2086/2015-SMS.G
Institui diretrizes para a dispensa da heparina de baixo 

peso molecular denominada enoxaparina sódica nas apresen-
tações de 20 mg, 40 mg e 60 mg seringa , para a prevenção e 
tratamento do tromboembolismo venoso no âmbito da rede de 
serviços da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo.

O Secretário Municipal da Saúde de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando:
- A Portaria GM nº 1 de 02/01/2015 que estabelece a Rela-

ção Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) 9º edição, 
da qual não consta a heparina de baixo peso molecular;

- O Relatório nº 59 de 04/07/2013 da Comissão Nacional 
de Incorporação de Tecnologias do SUS (CONITEC) sobre a 
não incorporação da heparina de baixo peso molecular para o 
tratamento de grávidas e puérperas com trombofilia no Sistema 
Único de Saúde;

- A Resolução CIT nº 1 de 17/01/2012 que estabelece as 
Diretrizes Nacionais da RENAME no âmbito do SUS, e que em 
seu Artigo 6º os Municípios podem dispor de medicamentos em 
complemento à RENAME;

- Que a capacidade de resolução dos Serviços de Especia-
lidades de Ambulatório da Secretaria Municipal de Saúde pode 
ser aumentada com a utilização de heparina de baixo peso 
molecular;

Resolve:
Art. 1º. A dispensa do medicamento enoxaparina sódica 

deve promover o cuidado integral de pacientes acompanhados 
nas Unidades de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde de 
São Paulo, com risco de tromboembolismo, na continuidade 
do tratamento ambulatorial após alta hospitalar, no Programa 
Mãe Paulistana e outros cuidados que requeiram a terapia 
farmacológica;

Art. 2º. A dispensa de enoxaparina sódica está condi-
cionada ao preenchimento do formulário pelo prescritor, de 
acordo com o anexo I, que caracteriza as afecções em que está 
autorizada a referida dispensa em conformidade com a Nota 
Técnica, anexo II.

Art. 2º. Nos casos em que a prescrição não se enquadrar 
no disposto no artigo 1º desta Portaria, o dispensador deverá 
encaminhar o formulário de comunicado ao prescritor definido 
pela Portaria SMS.G nº 82/2015.

Art. 3º. A dispensa de enoxaparina sódica pela rede mu-
nicipal, em virtude de suas características, será executada em 
Unidades de referência estabelecidas e divulgadas pelas Coor-
denadorias Regionais de Saúde.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANEXO I
FORMULÁRIO – ENOXAPARINA SÓDICA para uso exclusivo 

em ambulatório
Autorização para dispensa de:
enoxaparina sódica solução injetável em seringas pré-

enchidas. Via de administração subcutânea de:
 ( ) 20 mg/0,2 mL
 ( ) 40 mg/0,4 mL
 ( ) 60 mg/0,6 mL

Nome do usuário:
( ) Masculino ( ) Feminino
Data de nascimento ____/____/____
CNS __I__I__I__I__I__I__I__I__I__I__I__I__I__I__
O(a) paciente apresenta uma das seguintes afecções ou 

situações de risco:
1. ( ) Profilaxia de tromboembolismo venoso em continui-

dade de tratamento depois de alta do hospital
Tempo máximo de uso: 15 dias
2. ( ) Grávida ou puérpera afetada pela síndrome do an-

ticorpo antifosfolípide (SAAF) confirmada pelos critérios da 
Sociedade Americana de Hematologia (vide verso)

Tempo máximo de uso: 10 meses
3. Tratamento de tromboembolismo venoso ou arterial na 

gravidez e puerpério:
( ) Trombose confirmada na gravidez e puerpério
Tempo máximo de uso: 10 meses
( ) Necessidade de anticoagulação prolongada na gravidez 

e puerpério (valvas cardíacas mecânicas, profilaxia secundária 
de acidente vascular cerebral, etc.)

Tempo máximo de uso: 10 meses
4. ( ) Terapia de substituição temporária de fármaco antico-

agulante oral nos casos de procedimentos médicos ou odonto-
lógicos em que existe risco de sangramento.

Tempo máximo de uso: 15 dias
Identificação do médico prescritor:

Nome:________________________________________
CRM:__________________________
CNES do Estabelecimento de Saúde: __I__I__I__I__I__I__I
Data: ____/____/____
Identificação do dispensador:
Autorizado: ( ) sim ( ) não motivo: __________________
Data: ____/____/____
A prescrição e dispensa deverão obedecer as disposições 

estabelecidas a respeito da prescrição e dispensa de medica-
mentos no âmbito das Unidades pertencentes ao Sistema Único 
de Saúde (SUS) sob gestão municipal.

Critérios para diagnóstico de certeza da síndrome do anti-
corpo antifosfolípide (SAAF)

Critério clínico (1 ou mais dos seguintes)
* Trombose vascular: 1 ou mais episódios confirmados, de 

modo objetivo, de trombose arterial, venosa ou de pequenos 
vasos em qualquer tecido ou órgão.

* Morbidade na gravidez: 1 ou mais mortes não esclare-
cidas de um feto morfologicamente normal na 10ª semana ou 
mais de gravidez; ou 1 ou mais nascimentos prematuros de um 
neonato morfologicamente normal antes da 34ª semana de 
gravidez em razão de eclampsia, pré-eclampsia ou insuficiência 
da placenta; 3 ou mais abortos espontâneos consecutivos e não 
esclarecidos antes da 10ª semana de gravidez.

Critérios de laboratório clínico (1 ou mais dos seguintes 
exames devem estar positivos em duas ou mais ocasiões 
distintas com pelo menos 12 semanas de intervalo entre os 
resultados)

* Presença de anticorpo antilúpico
* Presença de anticorpo anticardiolipina IgG ou IgM com 

teor acima de 40 U
Para o diagnóstico definitivo de SAAF, obrigatoriamente, 

deve-se apresentar pelo menos um critério clínico e um de 
laboratório clínico.

TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDADE
Eu, __________________________________________  

(nome do(a) paciente), declaro ter sido informado(a) claramente 
a respeito de benefícios, riscos, contraindicações e principais 
efeitos adversos relacionados ao uso de enoxaparina sódica, 
indicada para a profilaxia e o tratamento de tromboembolismo 
venoso.

Os termos médicos foram explicados e todas as dúvidas 
foram resolvidas pelo médico ____=(nome do médico que 
prescreve).

Fui claramente informado(a) quanto aos seguintes efeitos 
adversos e riscos de uso deste produto:

* Hemorragias
* Trombocitopenia e trombocitose
* Reação alérgica
* Aumento de enzimas hepáticas
* Urticária, prurido e eritema
* Osteoporose na terapia prolongada (acima de 3 meses)
Estou ciente de que este produto somente pode ser utiliza-

do por mim, comprometendo-me a devolvê-lo caso não queira 
ou não possa utilizá-lo, ou se o tratamento for interrompido. 
Sei também que continuarei a ser atendido(a), até em caso de 
desistir de usar o produto.

Autorizo a Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo a 
fazer uso de informações relativas ao emprego de enoxapa-
rina sódica na minha situação, desde que seja assegurado o 
anonimato.

Lugar: __________________________
Data:____________________________
Nome do paciente:______________________________
Nome do responsável legal: _______________________
Documento de identificação do responsável legal: ______
Assinatura do paciente ou do responsável legal:________
Assinatura e carimbo do médico:____________________
Observação: Este Termo é obrigatório ao se solicitar o for-

necimento de enoxaparina sódica à farmácia da SMS/SP e deve-
rá ser preenchido em duas vias: uma será arquivada na farmá-
cia; e a outra entregue ao usuário ou a seu responsável legal.

ANEXO II
Nota Técnica a respeito de uso em ambulatório de enoxa-

parina sódica
A maioria dos eventos de tromboembolismo venoso pro-

fundo está ligada a fatores desencadeadores, identificáveis e 
específicos, tais como: internação, cirurgia de grande porte, 
trauma e períodos prolongados de imobilidade (que ocorrem 
em instituições de longa permanência ou durante voos prolon-
gados). É frequente a combinação em uma pessoa de fatores de 
risco adquiridos e genéticos, a qual também pode ser afetada 
por um desses eventos desencadeadores que leva ao desenvol-




